
     

Reunião Extraordinária Pública 23-09- 2020 

DELIBERAÇÃO 
 

PROPOSTA NÚMERO DUZENTOS E QUARENTA E OITO BARRA DOIS MIL E 
VINTE – DELIBERAÇÃO DE ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
DO PLANO DE PORMENOR ESTE DE OLHÃO – Presente uma proposta subscrita pelo 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, referente ao assunto em título, cuja cópia se encontra 
em anexo à minuta da presente ata. Deliberado por maioria dos votos, com a abstenção do 
Vereadores eleitos pelo PSD, que apresentaram declaração de voto, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do número um do artigo trinta e três da Lei número setenta e cinco barra dois mil e 
treze, de doze de setembro, aprovar a abertura de período de Discussão Pública do Plano de 
Pormenor Este de Olhão, em anexo, nos termos do disposto no número um do artigo oitenta e 
nove do Decreto-Lei número oitenta barra dois mil e quinze, de catorze de maio, na sua redação 
atualizada. Igualmente deliberado por maioria dos votos, com a abstenção do Vereadores eleitos 
pelo PSD, que apresentaram declaração de voto, estabelecer um prazo de vinte dias úteis, a partir 
do quinto dia útil de publicação no Diário da República, ao abrigo do número dois do artigo 
oitenta e nove do Decreto-Lei número oitenta barra dois mil e quinze, de catorze de maio, na sua 
redação atualizada, para a formulação de sugestões e prestação de informações sobre questões 
que possam ser consideradas no âmbito do plano ora em discussão, por todos os interessados, 
que poderão apresentar em requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Olhão, 
devidamente identificado, diretamente nos serviços do Balcão Único da Câmara Municipal de 
Olhão, através dos correios ou para o seguinte endereço de correio eletrónico: geral@cm-
olhao.pt. Os documentos relativos ao Plano de Pormenor podem ser consultados no sítio da 
Câmara Municipal de Olhão (www.cm-olhao.pt) ou diretamente nos serviços do Balcão Único 
da Câmara Municipal de Olhão, no Largo Sebastião Martins Mestre, oito mil e setecentos barra 
trezentos e quarenta e nove Olhão, tendo sido deliberado por unanimidade dos votos aprovar a 
deliberação que recair sobre a presente proposta, em minuta, nos termos do disposto no número 
três e para os efeitos do preceituado no número quatro do artigo cinquenta e sete da Lei número 
setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro.---------------------------------------------- 
 
Pedro Miguel Grilo Pinheiro, Chefe da Divisão Jurídica da Câmara Municipal de Olhão certifica 
que a presente deliberação esta conforme o original e foi extraída da ata número vinte e três da 
reunião extraordinária pública da Câmara Municipal de Olhão realizada no dia vinte e três 
setembro de dois mil e vinte. --------------------------------------------------------------------------------- 
 
Vinte e três de setembro de dois mil e vinte. --------------------------------------------------------------- 
 
 

O Responsável 
 

O Chefe da Divisão Jurídica 
 
 

 
(Pedro Miguel Grilo Pinheiro) 
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